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1. DAS VAGAS 

Cargo 
Ampla 
Concorrência 

Pessoa com 
Deficiência (5%) 

Negros 
(20%) 

Total 

Professor Magistério Superior/Substituto 62 5 16 83 

Nota: Conforme Retificação nº 4, publicado no DOU n° 184, de 23/09/2024, seção 3, p. 59. 

 
2. RESULTADOS 

2.1. Pessoas com Deficiência - PCD 

Não houve candidato/a Pessoa com deficiência aprovado/a. De acordo com o Decreto 9.508/2018: 
“As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo poderão ser 
ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de 
candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, 
de 1993”. 
 
2.2. Candidatos/as que se autodeclararam negros/as  

2.2.1. Candidatos/as cuja autodeclaração foi deferida e estão aprovados/as dentro do número de 
vagas oferecidas para ampla concorrência, conforme §1º do Art. 3º da Lei 12.990/2014 e item 5.6.1 
do Edital nº 02/2024 
 

UNIDADE ÁREA DE CONHECIMENTO NOME 

Instituto de Computação Sistemas de Informação Gilberto de Souza Leite 

Faculdade de Educação 
Educação de Jovens e Adultos e 

Organização da Educação Brasileira 
Iure Alcântara dos Santos Barros 

Faculdade de Educação 
Antropologia da Educação e Pes-

quisa em Educação 
Jaqueline Conceição da Silva 

Escola Politécnica Materiais de Construção Jéssica Conceição Queiroz 

Instituto de Letras Francês Lucas da Silva Santos 

Faculdade de Direito 
Direito do Trabalho, Direito Proces-
sual do Trabalho e Legislação Social 

Mario Soares Neto 

Escola Politécnica Eletrotécnica 
Michael Araújo Santos Teixeira de 

Jesus 

Escola de Teatro 
Improvisação Teatral e Técnicas 

Corporais Teatrais 
Monilson dos Santos Pinto 
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Instituto de Computação Computação e Algoritmos Pedro Henrique Batista Diamantino 

Instituto de Letras Filologia Pollianna dos Santos Ferreira Silva 

Faculdade de Comunicação 
Economia da Cultura e Produção 

Cultural 
Stéfane Silva de Souza Souto 

 
2.2.2. Candidatos/as cuja autodeclaração foi deferida e estão aprovados/as dentro das vagas 
reservadas conforme item 7.2 do Edital nº 02/2024 
 

UNIDADE ÁREA DE CONHECIMENTO NOME NOTA 

Escola de Nutrição Alimentação e Nutrição Agnes Sophia Braga Alves 8,39 

Faculdade de Medicina da 
Bahia 

Saúde da Família Ionara da Rocha Virgens 8,03 

Escola de Música Canto Lírico Irma Ferreira Santos 7,45 

Faculdade de Educação 
Estágio, Didática e Práxis 
Pedagógica de Química 

Daiane Ingrid da Paz Silva 7,03 

Instituto de Computação Software e Sistemas Laise Cavalcante Oliveira 7,02 

 

2.2.3. Candidatos/as cuja autodeclaração foi deferida e estão aprovados/as como excedentes ao 
número de vagas 

UNIDADE ÁREA DE CONHECIMENTO NOME 

Instituto de Computação Computação e Algoritmos Eder Pereira dos Santos 

Instituto de Letras Filologia Emille Morgana Santos Mattos 

Faculdade de Educação 
Educação de Jovens e Adultos e 

Organização da Educação Brasileira 
Juarez da Silva Paz 

 
Salvador, 25 de setembro de 2024. 


